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EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

7. Conforme o previsto no art. 3o, da Resolução da Câmara
de Comércio Exterior - CAMEX no 28, de 5 de outubro de 2004,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U., de 11 de outubro de
2004, o prazo de vigência do direito antidumping aplicado às im-
portações de magnésio em pó, com no mínimo 90% de magnésio e
10% máximo de cal, comumente classificadas nos itens 8104.30.00 e
8104.90.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, origi-
nárias da República Popular da China, encerrar-se-á no dia 11 de
outubro de 2009.

8. Conforme o previsto no art. 5o, da Resolução da Câmara
de Comércio Exterior - CAMEX no 18, de 29 de junho de 2005,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U., de 1o de julho de
2005, o prazo de vigência do direito antidumping aplicado às im-
portações de policloreto de vinila, não misturado com outras subs-

tâncias, obtido por processo de suspensão (PVC-S), comumente clas-
sificadas no item 3904.10.10 da Nomenclatura Comum do Mercosul
- NCM, originárias dos Estados Unidos da América e do México,
encerrar-se-á no dia 14 de dezembro de 2009.

9. Conforme o previsto no art. 4o, da Resolução da Câmara
de Comércio Exterior - CAMEX no 19, de 29 de junho de 2005,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U., de 1o de julho de
2005, o prazo de vigência do direito antidumping aplicado às im-
portações de unidades de bombeio mecânico para poços de petróleo
(UBs), comumente classificadas nos itens 8413.81.00, 8413.82.00 e
8479.89.99 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, origi-
nárias da Romênia, encerrar-se-á no dia 14 de dezembro de 2009.

10. De acordo com o disposto no § 2o, do art. 57, do Decreto
no 1.602, de 23 de agosto de 1995, as partes interessadas terão prazo

de cinco meses, antes da data do término da vigência do direito, para
se manifestarem, por escrito, sobre a conveniência da revisão e para
solicitarem audiência, se necessário.

11. As partes que tiverem manifestado interesse na revisão
deverão apresentar petição de revisão, com antecedência de no mí-
nimo noventa dias da data do término de vigência do compromisso de
preços, ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior - Secretaria de Comércio Exterior - Departamento de Defesa
Comercial - DECOM, no seguinte endereço: Esplanada dos Minis-
térios - Bloco J - 8o andar - DF - CEP 70.056-900 - Telefones (0xx61)
2109.7345 ou 2109.7436 - Fax (0xx61) 2109.7445.

WELBER BARRAL

Ministério do Meio Ambiente
.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA Nº 565, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
em exercício, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 202,
de 17 de maio de 2006, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 13 e Parágrafo
Único, e os termos da Nota Técnica nº 29/2008-SPR/CGPRI/COAPI, de 19 de novembro de 2008, da
Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR a inclusão do produto DIGITAL VIDEO DISC - DVD PLAYER BLU RAY
na Resolução n° 89/2005-CAS, referente à aprovação do projeto industrial de AMPLIAÇÃO da empresa
TEC TOY S.A., na Zona Franca de Manaus; na forma da Nota Técnica nº 29/2008-SPR/CGPRI/COAPI,
para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de
1967 e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-
primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação do produto constante do Art. 1° desta Portaria, será de 88% (oitenta e oito por
cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-lei nº 288/67, com redação dada pela Lei nº
8.387/91.

Art. 3º FIXAR os limites de importação de insumos para fabricação do produto constante no
Art. 1º da presente Portaria, os quais deverão ser remanejados do produto Digital Video Disc - DVD
Player, cuja ampliação da produção foi aprovada pela Resolução n° 89/2005-CAS, em:

Produtos Ano 1 Ano 2 Ano 3
DIGITAL VIDEO DISC -

DVD PLAYER BLU RAY
3,871,513 7,743,026 15,486,052

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem
prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto constante no Art. 1º da presente Portaria,
do Processo Produtivo Básico definido no anexo XI, do Decreto nº 783, de 25 de março de 1993, e
Portarias Interministeriais nº 7 - MPO/MICT/MCT, de 25 de fevereiro de 1998, e nº 10 - MDIC/MCT,
de 17 de janeiro de 2006;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme disciplina
a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor;
e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 202, de 17 de maio de 2006, bem
como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OLDEMAR IANCK

PORTARIA Nº 566, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
em exercício, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os termos do Parecer Técnico de Projeto N.º 242/2008 - SPR/CGPRI/COA-
PI, da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, submetido ao Conselho de Ad-
ministração da SUFRAMA em sua 235ª Reunião Ordinária, realizada em 6 de novembro de 2008;

CONSIDERANDO que o projeto relativo ao Parecer acima mencionado foi enquadrado pelo
Conselho de Administração da SUFRAMA nos termos da Resolução nº 202, de 17 de maio e 2006, Art.
10, parágrafo 1º, e que a empresa apresentou a documentação relativa à sua regularidade jurídico-fiscal
no prazo estipulado, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa HENKEL LTDA., na
Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto Nº 242/2008 - SPR/CGPRI/COAPI,
para produção de SOLDA EM PASTA, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do
Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior;

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-
primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação do produto constante no Art. 1º desta Portaria, será de 88% (oitenta e oito por
cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-lei N.º 288/67, com redação dada pela Lei N.º
8.387/91.

Art. 3º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1° desta Portaria os seguintes limites
anuais de importação de insumos:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

SOLDA EM PASTA 1,315,682 1,473,564 1,665,160

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem
prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto constante no Art. 1º desta Portaria, do
Processo Produtivo Básico estabelecido pela Portaria Interministerial nº 29 - MDIC/MCT, de 24 de maio
de 2000;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina
a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor;
e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução N.º 202, de 17 de maio de 2006, bem
como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OLDEMAR IANCK

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 209,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V,
art. 22 do Anexo I ao Decreto no 6.099, de 26 de abril de 2007, que
aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário
Oficial da União do dia subseqüente;

Considerando disposto no Decreto n° 5. 583, de 16 de no-
vembro de 2005, no Decreto-lei n° 221, de 28 de fevereiro de 1967
e na Lei n° 7.679, de 23 de novembro de 1998, que dispõe sobre a
proibição da pesca de espécies em período de reprodução e dá outras
providências; e

Considerando o que consta do Processo n° 02021.000053/04-
79, resolve:

Art. 1º Proibir, a partir das 00h00min horas do dia 1o de
dezembro, até as 24h00min horas do dia 28 de fevereiro, anualmente,
o exercício da pesca das espécies curimatã (Prochilodus spp), piau
(Schizodon sp), sardinha (Triportheus angulatus) e branquinha (Cu-
rimatidae), nos rios, riachos, lagoas, açudes públicos e privados e
represas do estado do Rio Grande do Norte, bem como o transporte,
a industrialização, o armazenamento e a comercialização dessas es-
pécies e suas respectivas ovas.

Parágrafo único. A largada das canoas para o reinício das
atividades pesqueiras será permitida somente a partir de 00h00min
horas do dia 1o de março.

Art. 2º Proibir o uso de quaisquer tipos de redes, ficando
permitido apenas o uso de linha de mão ou vara, linha e anzol,
enquanto perdurar o período previsto no art. 1º desta Instrução Nor-
mativa.

Art. 3º O IBAMA, por meio da Superintendência do Estado
do Rio Grande do Norte, estabelecerá as localidades onde não ocorre
o fenômeno da piracema, dentro do Estado, para efeito de cum-
primento da aplicação desta Instrução Normativa.

Parágrafo Único. Para efeitos do que trata o caput do artigo
3º, serão emitidos Pareceres Técnicos, com base em levantamentos e
vistoria de campo.

Art.4º O não cumprimento dos dispositivos desta Instrução
Normativa acarretará aos infratores as sanções e penalidades, pre-
vistas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº
6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ROBERTO MESSIAS FRANCO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 210,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do
art. 22, do Anexo I ao Decreto no 6.099, de 26 de abril de 2007, e
tendo em vista o disposto no Decreto-lei no 221, de 28 de fevereiro de
1967, na Lei no 7.679, de 23 de novembro de 1988, e no Decreto no

5. 583, de 16 de novembro de 2005, e considerando o que consta do
Processo n° 02016.000237/02-91, resolve:

Art. 1o Proibir, a partir das 00h00min horas do dia 1o de
dezembro, até as 24h00min horas do dia 28 de fevereiro anualmente,
o exercício da pesca das espécies curimatã (Prochilodus spp), piau
(Schizodon sp), sardinha (Triportheus angulatus) e branquinha (Cu-
rimatidae), nos rios, riachos, lagoas, açudes públicos e privados e
represas do estado da Paraíba, bem como o transporte, a indus-
trialização, o armazenamento e a comercialização dessas espécies e
suas respectivas ovas.

Parágrafo único. A largada das canoas para o reinício das
atividades pesqueiras será permitida somente a partir de 00h00min
horas do dia 1o de março.

Art. 2o Proibir o uso de quaisquer tipos de redes, ficando
permitido apenas o uso de linha de mão ou vara, linha e anzol,
enquanto perdurar o período previsto no art. 1o desta Instrução Nor-
mativa.

Art. 3o O não cumprimento dos dispositivos desta Instrução
Normativa acarretará aos infratores as penalidades e sanções, res-
pectivamente, previstas na Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e
no Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 4o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ROBERTO MESSIAS FRANCO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 569, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008

Instituir o Comitê Estratégico de Tecnolo-
gia da Informação, no âmbito do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da com-
petência que lhe confere o anexo II à Portaria GM/MP nº 232, de 3
de agosto de 2005 e o disposto no Decreto nº 1.048, de 21 de janeiro
de 1994, que instituiu o Sistema de Administração de Recursos de
Informação e Informática da Administração Pública Federal - SISP,
resolve:

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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